
PUBLICADO NO DOM EM 21/05/2024
CMDU

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
ATA DA 387ª REUNIÃO ORDINÁRIA

09/04/2024

Aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, às 18h35,
foi realizada a trecentésima octogésima sétima reunião ordinária, através de
sistema virtual, convocada oficialmente através do Diário Oficial do Município
e encaminhada aos conselheiros por e-mail, com a presença dos seguintes
conselheiros:

ENTIDADES TITULARES

SEGMENTO POPULAR

ASSOCIAÇÃO PROPRIETÁRIOS SWISS PARK
Titular: Giuliano Santos Rocha
Suplente: José Santos

SEGMENTO ECOLÓGICO

Associação Movimento Resgate Cambui
Titular: Teresa Cristina Moura Penteado
Suplente: Maria Rodrigues Cabral

SEGMENTO EMPRESARIAL

SINDUSCON – Sindicato da Ind. da Construção Civil do Estado de São 
Paulo
Suplente: Felipe Leite Fabian
Suplente: Daniela Ferrari Toscano de Britto

CIESP – CENTRO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Titular: Gilberto Vicente de Azevedo Júnior

SECOVI – Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação…
Titular: Carina Silva Cury

SEGMENTO TÉCNICO PROFISSIONAL

OAB – Ordem dos Advogados do Brasil – 2ª subseção de Campinas
Titular: Ronaldo Gerd Seifert

IAB – INSTITUTO DOS ARQUITETOS DO BRASIL
Titular: Alan Silva Cury

AsBEA – Associação Brasileira dos Escritórios de Arquitetura
T: Maria Jocelei Steck



SEGMENTO UNIVERSITÁRIO

PUC PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE CAMPINAS
Titular: Fabio de Almeida Muzetti

UNICAMP – UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Titular: Aline Eid Galante

SEGMENTO INSTITUCIONAL

SMPDU – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO
Suplente: Julia Voltani Lessa

SEMURB – SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
Suplente: Maria Eduarda Bezerra Leite de Queiroz

Secretária Executiva – Maria Célia Moura Martins

Matéria adiada

• Apresentação, debate e votação do Parecer referente ao PLC:

 PLC nº 105/2023 – relator Fabio Bernils

 Ordem do dia

1.  Apresentação e votação da Ata da 386ª Reunião Ordinária;

2.  Apresentação, debate e votação dos Pareceres referente aos PLCs:

     PLC nº 03/2024 – Relatora Teresa Cristina Moura Penteado

     Dispõe sobre o Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo de Inovação
para o 

     Desenvolvimento Sutentável – PIDS;

     PLC n º 09/2024 - Relator  Giuliano Santos Rocha

     Veda o uso de construções e intervenções hostis nos espaços públi-
cos de

     livre circulação em Campinas;

3. Formação de comissão para exarar Parecer referente ao PLC:

    PLC nº 16/2024 – Dispõe sobre a utilização do solo público de equi-
pamentos 

    de comércio ou instalações não removíveis e removíveis , sob 

    responsabilidade da SETEC – Serviços Técnicos Gerais e dá outras 

    providências; 

4. Palavra aberta, Diretores e Conselheiros.



O  Presidente  deste  Conselho,  Senhor  Ronaldo  Gerd  Seifert, iniciou  a
reunião cumprimentando e agradeceu a presença de todos. Referindo-se a
pauta, ordem do dia, em seu primeiro item, apresentação e votação da ata da
386ª  Reunião  Ordinária,  indagou  se  todos  leram  e  setem  alguma
manifestação a ser feita, não havendo manifestação o Presidente colocou em
votação,  sendo  aprovada  por  unanimidade.  O  segundo  item  trata  de
apresentação, debate e votação sobre os Pareceres do PLC nº 03/2024 e
09/2024. Quanto ao Parecer referente ao PLC nº 03/2024, a comissão pediu
mais  um prazo para concluí-lo,  uma vez que não houve consenso,  sendo
postergado para a reunião de maio. O Parecer alusivo ao PLC nº 09/2024, o
Presidente  convidou o  Conselheiro e  relator  Giuliano para apresentá-lo.  O
relator passou a leitura como segue:

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar n.° 09, de 2024

AUTOR: Vereadora Guida Calixto

RELATOR: Giuliano Santos Rocha

PARECER: Parcialmente Favorável

DATA: 04 de abril de 2024

1 PARECER

Parecer do Projeto de Lei Complementar n.° 09 de 2024, que veda o uso de construções e
intervenções hostis nos espaços públicos de livre circulação em Campinas.

2 RELATÓRIO

Examinado o Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a este Conselho, de autoria da vere-
adora Guida Calixto, com a seguinte redação e justificativa:

Projeto de Lei Complementar n.° 09 de 2024

Art. 1°. Esta Lei Complementar veda o uso de construções e intervenções hostis nos espa-
ços públicos de livre circulação em Campinas.

§ 1°. Entende-se como espaço de livre circulação qualquer tipo de propriedade pública como
ruas, calçadas, canteiros e ilhas de sistemas viários, praças, jardins e estacionamentos, en-
tre outros.

§ 2°. Entende-se como uso de construções e intervenções hostis a instalação de equipa-
mentos urbanos ou mobiliários urbanos como espetos e pinos metálicos pontudos; pavimen-
tações irregulares; plataformas inclinadas, móveis ou não; pedras ásperas e pontiagudas;
bancos sem encosto, ondulados ou com divisórias; regadores, chuveiros e jatos d'água; cer-
cas eletrificadas ou de arame farpado; muros altos com cacos de vidro; blocos ou cilindros
de concreto nas calçadas; dispositivos contra skate e outros mecanismos que visem afastar
o uso dos espaços públicos de livre circulação pelas pessoas em situação de rua ou por ou-
tros segmentos da população.

Art. 2°. A arquitetura urbana dos espaços públicos deverá promover conforto, abrigo, des-
canso, bem-estar e acessibilidade na fruição dos espaços de livre circulação.

Art. 3°. Os espaços de livre circulação de uso público que estejam obstruídos por mecanis-
mos de intervenção hostis deverão ser desobstruídos no prazo de noventa dias após a pu-
blicação desta Lei Complementar.

Art. 4°. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias.



Art. 5°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Reuniões, 17 de janeiro de 2024.

Justificativa

As chamadas construções, "intervenções hostis" estão cada vez mais presente nas cidades
brasileiras e no mundo é caracterizada pela instalação ou construção de equipamentos ur-
banos e realização de obras que visam afastar pessoas indesejadas, principalmente as que
estão em situação de rua.

Não é difícil concluir que tais instalações são medidas simplistas e cruéis, uma vez que a
raiz do problema está na pobreza, na marginalização e na falta de moradia digna. Tirar pes-
soas vulneráveis do alcance da vista não resolve tais problemas. Pelo contrário, aprofunda
ainda mais a desigualdade urbana. Precisamos lutar pelo direito à cidade e acreditamos que
a proibição das construções/intervenções hostis é um passo para a garantia desse direito. A
própria Constituição Cidadã, ao detalhar a noção de desenvolvimento urbano, segue essa li-
nha. Nos termos do art. 182, caput, a política de desenvolvimento urbano, a ser executada
pelos municípios a partir das normas gerais estabelecidas pela União (art. 21, XX), terá por
"objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-
estar de seus habitantes".

Paralelamente a essa disposição está o objetivo fundamental da República de erradicar a
pobreza e a marginalização, bem como reduzir as desigualdades sociais e regionais (art. 3°,
III, CF). Nesse sentido, o desenvolvimento urbano está umbilicalmente ligado à redução da
marginalização e qualquer ação em sentido contrário deve ser repudiada por esta cidade.

3 FUNDAMENTAÇÃO 

O espaço público destina-se a todos! Como regra geral, é ainda garantida a livre locomoção
sobre ele. A Constituição Federal, nos incisos XV e XVI do art. 5°, consolida isso. 

Mínimas deverão ser as restrições sobre tais locais, portanto, ainda que possam existir por
razões de segurança pública.

A política de desenvolvimento urbano, prevista no art. 182 da Carta Magna, visa o desenvol-
vimento das funções sociais da cidade, além de garantir o bem-estar de seus habitantes, in-
distintamente, obviamente.

Nesse diapasão, a Lei Complementar n.° 189, de 08 de janeiro de 2018, que dispõe sobre o
Plano Diretor Estratégico do Município de Campinas. 

Em seu art. 2°, incisos II e V, a função social da cidade e a acessibilidade são considerados
princípios da política urbana de Campinas.

No art. 3°, incisos I e IV, respectivamente, objetiva-se uma cidade mais acessível e inclusi-
va, que reduza os fatores contribuintes para as desigualdades e segregação socioespacial
da população.

A instalação de equipamentos ou mobiliários urbanos, tais quais foram descritos no Projeto
de Lei Complementar n.° 09, não condizem com medidas de segurança pública efetivas,
mas podem afetar parte da população, criando embaraços e entraves, à exceção daqueles
aparatos perceptíveis que visam defender a propriedade, como cercas eletrificadas e cacos
de vidro sobre muros (ofendículos), tolerados pelo sistema jurídico.

É de referir, outrossim, a Lei n.° 10.098, de 19 de dezembro de 2000 (Lei de Acessibilidade)
e a Lei n.° 13.146, de 06 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), de onde
extraímos os seguintes conceitos:

• Acessibilidade

Possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de espa-
ços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comunica-
ção, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações aber-



tos ao público,     de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na  
rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;

1 Barreiras

Qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça a participação
social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilida-
de, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à
compreensão, à circulação com segurança;

• Barreiras urbanísticas

As existentes nas vias e nos espaços públicos e privados abertos ao público ou de uso cole-
tivo.

O Ordenamento Jurídico, abundantemente, evidencia que o Poder Público e a sociedade ci-
vil devem perseguir, prioritariamente, a consecução de todas as providências necessárias
para minimizar riscos e obstáculos ao pleno desenvolvimento das pessoas com deficiência,
com mobilidade reduzida e idosos.  

Desta sorte, a implementação de equipamentos, mobiliários ou dispositivos hostis nos espa-
ços públicos, evidentemente, afetaria sobremaneira a segurança do supramencionado grupo
de cidadãos, sujeitando-os, em muitos casos, a acidentes. Ademais, favoreceria e promove-
ria justamente a segregação socioespacial, em oposição ao que anseia, em parte, o Plano
Diretor (art. 3°).

Alfim, sabe-se que não se resolverá a complexa situação da população em situação de rua
com providências como o estabelecimento de instrumentos hostis. O tema está na ordem do
dia, discutido em diversos países, e requer uma inquirição psicossocial.

4 CONCLUSÃO 

Ante o exposto, este Parecer é PARCIALMENTE FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Comple-
mentar n.° 09, por considerar os ofendículos medidas de segurança, aceitas pelo Ordena-
mento Jurídico. Não obstante, assinto as demais proposições da vereadora Guida Calixto,
pelas razoáveis supramencionadas.

Após a apresentação o Presidente observou bem a legislação, espaços de
uso  comuns,  disse  que  o  uso  de  ofendículos  não  deve  ser  utilizado,
manifestou-se a favor com as observações do relator Giuliano. Em seguida
abriu  a  palavra,  após  algumas  manifestações,  foi  colocado  em votação  o
Parecer,  sendo aprovado por unanimidade, e será encaminhado a Câmara
Municipal  e  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município.  Quanto  a  Matéria
adiada, apresentação, debate e votação do Parecer referente ao PLC nº
105/2023, o  Presidente  constatou que o relator  não estava presente,
portanto  não  foi  apresentado,  foi  adiado  para  a  reunião  de  maio.  O
terceiro item, Formação de comissão para exarar Parecer referente ao
PLC nº  16/2024 –  Dispõe  sobre  a  utilização  do  solo  público  de
equipamentos de comércio ou instalações não removíveis e removíveis,
sob  responsabilidade  da  SETEC  –  Serviços  Técnicos  Gerais,  O
Presidente  perguntou  quem  gostaria  de  participar  da  comissão.  O
Conselheiro  e  Presidente  manifestou  interesse  em  relatar  e  a
Conselheira Maria Jocelei irá participar. O quarto item, Palavra aberta,
Diretores e Conselheiros. A Secretária Executiva Maria Célia informou
que a Secretaria Municipal de Urbanismo enviou uma SEI, respondendo
sobre  uma Parecer  que  o  CMDU enviou  com sugestões  para  a  Lei
Complementar 09/2003 – Código de Obras, informou que os possíveis



ajustes já estão no cronograma da SEMURB, e que serão levadas em
consideração na revisão.  Também informou que o município vai realizar
a  6ª  Conferência  da  Cidade  de  abril  a  junho,  e  que  conta  com  a
participação de todos. O Presidente comunicou que a Reunião Ordinária
de maio, será presidida pelo vice-presidente Fábio Muzetti, por motivos
de suas férias. E, nada mais havendo a tratar, o Presidente, Ronaldo Gerd
Seifert,  encerrando a reunião às 19:20hs. E eu, Maria Célia Moura Martins,
lavrei a presente ata.


